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Número: 0803881-02.2019.8.15.2003 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

Órgão julgador: 4ª Vara Regional de Mangabeira 

Última distribuição : 09/05/2019 

Valor da causa: R$ 8.775,00 

Assuntos: SEGURO, SEGURO 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOILSON SOARES DE OLIVEIRA (AUTOR) RENAN DE CARVALHO PAIVA (ADVOGADO)

FABIO MARACAJA DE ALMEIDA CARNEIRO (ADVOGADO)

RUY NEVES AMARAL DA ROCHA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)
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Segue em anexo Petição Levantamento de Alvará JOILSON SOARES DE OLIVEIRA.
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 

DA 4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA DA COMARCA DA CAPITAL. 
 
 
 
 
 

Processo nº 0803881-02.2019.8.15.2003. 

 

 

 

 

JOILSON SOARES DE OLIVEIRA, já qualificado na presente ação que move em 

face da SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A, por seu advogado infra-

assinado, desde já, requisita a expedição de dois (02) alvarás, um em nome da parte 

autora (JOILSON SOARES DE OLIVEIRA), no valor de R$ 358,25 (trezentos e 

cinquenta e oito reais e vinte e cinco centavos), referente a indenização do seguro 

DPVAT e um segundo no valor de R$ 71,65 (setenta e um reais e sessenta e cinco 

centavos), referente aos honorários sucumbenciais, em nome do Advogado (RUY 

NEVES AMARAL DA ROCHA). 
 
Vide tabela, abaixo: 
 
 

 
Ademais, ratifico a concordância no valor pago pela parte requerida, no Evento Id 

24196111, na quantia de R$ 429,90 (quatrocentos e vinte e nove reais e noventa 

centavos), referente à Ação de Cobrança do Complemento do Seguro DPVAT, 
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vindo a requerer a expedição dos dois ALVARÁS JUDICIAIS, a fim de obter a 

liberação dos referidos valores perante a instituição bancária. 
 
Outrossim, por não mais restar obrigações a serem cumpridas pela parte ré, pugna pelo 

ARQUIVAMENTO DEFINITIVO DOS AUTOS, com a consequente baixa na 

distribuição. 

 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 
 
 
 
 

 

João Pessoa-PB, 16 de setembro de 2019. 
 

 

RUY NEVES AMARAL DA ROCHA 
 

OAB/PB N° 23.263. 
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